
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRUPI — ES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº: 029 de 10 de Março de 2022.

NOMEIA COMISSÃO PARA ELABORAÇÃO
DO INVENTÁRIO PATRIMONIAL DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRUPI/ES E
DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

Considerando a necessidade de levantamento e avaliação dos bens patrimoniais do Município
para que possam ser reavaliados, depreciados, amortizados ou exauridos;

O Prefeito do Município de Irupi, Estado do Espírito Santo, Edmilson Meireles de Oliveira,
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. lº. Ficam designados os membros para comporem a Comissão para Elaboração do
Inventário Patrimonial da Prefeitura Municipal de Irupi/ES, com a finalidade de cumprir o
cronograma de ações específicas do Setor de Patrimônio, para atendimento a Normas Brasileiras
de Contabilidade Aplicada ao Setor Público — NBS—TSP, como segue:

. COORDENADOR: Fabio Luis de Freitas

. MEMBROS: Wilson de Oliveira
Vilmar Noia de Oliveira
Rosiane Auxiliadora de Freitas Fernandes

Maria Aparecida Bitencourt

Art. 3º. A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga a Portaria
Municipal nº 143/2018.

Registre—se, publique—se, cumpra—se e arquive—se.

Irupi — ES, 10 de março de 2022.
Assinado digitalmente por

EDMILSON MEIRELES EDMILSON MEIRELES DEDE OLIVEIRAz81329628772
OLIVEIRA:81329628772 %%tóaô 2022.03.10 14:37:03

Edmilson Meireles de Oliveira
Prefeito Municipal

Certidão de Publicação

Certifico para os devidos fins nos termos da Lei Orgânica Municipal, que a
presente Portaria foi publicada no quadro de aviso da Prefeitura em 10 de
Março de 2022_ Assinado digitalmente porABERCILIO MACHADO ABERCILIO MACHADO DE

OLIVEIRA:10333748735DE

OLIVEIRA:10333748735 %%tãó 20220310 14:37:12
Abercilio Machado de Oliveira

Chefe de Gabinete


		2022-03-11T14:25:54-0300




